
14  diário oficial Nº 34.905 Quinta-feira, 24 DE MARÇO DE 2022

CARGO: ASSISTENTE DO REGISTRO MERCANTIL, NÍVEL I, CLASSE A
JoSE lUiZ SarMENTo rodriGUES JUNior (PCD)
aNa caroliNa rodriGUES da SilVa
roBSoN dE SoUZa coSTa
lUcaS rodriGUES dE oliVEira
iSaBElla dE oliVEira BEcHiS
CARGO: TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, NÍVEL I, 
CLASSE A – ADMINISTRAÇÃO
EricK PaTricK GUiMarÃES da SilVa
TáSSio GUiMarÃES SENGEr
CARGO: TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, NÍVEL I, 
CLASSE A - CIÊNCIAS CONTÁBEIS
JoSilENa BiTENcoUrT da lUZ PiNTo
TÉCNICO DO REGISTRO MERCANTIL, NÍVEL I, CLASSE A – DIREITO
lUiZa TUMa da PoNTE SilVa
faBrÍcia carNEiro oliVEira (PCD)
arlEY diEMiNGEr rodriGUES
iaNN cUSTodio MENEZES
roBErTa rodriGUES ViaNa
CARGO: TÉCNICO EM INFORMÁTICA DO REGISTRO MERCANTIL, NÍVEL I, 
CLASSE A
flaVio alEXaNdrE SoUZa NUNES
BENEdiTo MoNTEiro fErrEira JÚNior
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 23 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 23 de MarÇo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição do Estadual do Pará, e
considerando o disposto no art. 15°, §1°, da lei federal n° 9.503, de 23 
de setembro de 1997, e:
considerando o disposto no art. 4°, inciso ii, alínea “a” do decreto Estadu-
al n° 1.365, de 24 de novembro de 2004, e: 
considerando as informações constantes no Processo n° 2021/1277681,
r E S o l V E:
Art. 1° Exonerar do Conselho Estadual de Trânsito – CETRAN/PA, o mem-
bro a seguir nominado: 
Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN
Titular: MarcElo liMa GUEdES
Art. 2° Nomear para compor o Conselho Estadual de Trânsito – CETRAN/PA, 
o membro a seguir nominado:
Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN
Titular: rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE SoUZa coElHo
art. 3° o membro ora nomeado completará o mandato de seu antecessor, 
para o biênio de 2021/2023.
art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 23 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 23 de MarÇo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art.135, inciso iii, da constituição do Estado do Pará;
considerando o disposto no art. 15 da lei Estadual nº 7.264/2009;
considerando as informações constantes no Processo nº 2022/146864, 
r E S o l V E:
art. 1º Exonerar do conselho Estadual de Saúde – cES/Pa, o membro a seguir nominado:
SEGMENTO DE TRABALHADOR DE SAÚDE
conselho regional de farmácia (crf)
Sindicato dos Médicos do Pará (SiNdMEPa)
Suplente: JoSÉ MarTiNS dE MiraNda NETo
art. 2º Nomear para o conselho Estadual de Saúde – cES/Pa, o membro 
a seguir nominado:
SEGMENTO DE TRABALHADOR DE SAÚDE
conselho regional de farmácia (crf)
Sindicato dos Médicos do Pará (SiNdMEPa)
Suplente: SHErloN ElViS PiNTo raiol 
art. 3º o membro ora nomeado, cumprirá o restante do mandato do seu 
antecessor, a contar da data da publicação deste decreto.
art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 23 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 23 de MarÇo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição do Estado do Pará, e
considerando o disposto no art. 15 da lei Estadual n° 7.264/2009;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo 
n° 2022/91721,
r E S o l V E:
art. 1° Exonerar do conselho Estadual de Saúde - cES/Pa, o membro a 
seguir nominado:
SEGMENTO DE TRABALHADOR DE SAÚDE
conselho regional de Enfermagem (corEN)
Sindicato dos Médicos do Pará (SiNdMEPa)
Suplente: VERÔNICA DE JESUS RODRIGUES CARDOZO COSTA
art. 2° Nomear para o conselho Estadual de Saúde - cES/Pa, o membro 
a seguir nominado:

SEGMENTO DE TRABALHADOR DE SAÚDE
conselho regional de Enfermagem (corEN)
Sindicato dos Médicos do Pará (SiNdMEPa)
Suplente: JoÃo foNSEca GoUVEia
art. 3° o membro ora nomeado, cumprirá o restante do mandato do seu 
antecessor, a contar da data da publicação deste decreto.
art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 23 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 23 de MarÇo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição do Estado do Pará, e 
considerando o disposto na lei nº 2.517, de 9 de novembro de 1925, que 
cria o conselho Penitenciário coPEN, e o decreto nº 418, de 4 de novem-
bro de 1979, que o regulamenta;
considerando o disposto no art. 7° da lei Estadual nº 8.937, de 2 de de-
zembro de 2019;
considerando, as informações e os documentos constantes do Processo 
nº. 2022/254218,
r E S o l V E:
art. 1º Exonerar do conselho Penitenciário (coPEN) os representantes 
abaixo relacionados::
Tribunal de Justiça do Estado do Pará - Vara de Execução Penal 
Titular: deomar alexandre de Pinho Barroso
Suplente: Blenda Nery rigon cardoso
art. 2º. Nomear como membros do conselho Penitenciário (coPEN) os 
representantes abaixo relacionados:
Tribunal de Justiça do Estado do Pará - Vara de Execução Penal 
Titular: caio Marco Berardo 
Suplente: deomar alexandre de Pinho Barroso
Parágrafo único. os membros ora nomeados, cumprirão o restante do man-
dato de seus antecessores, a contar da data da publicação deste decreto.
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 23 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 

decreto de 23 de MarÇo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição do Estado do Pará, e 
considerando o decreto nº 4.853, de 28 de maio de 1987, que instituiu o 
conselho Estadual de Política criminal e Penitenciária cEPcP;
considerando o disposto no art. 9º da lei Estadual nº 8.937, de 2 de de-
zembro de 2019:
considerando, as informações e os documentos constantes do Processo 
nº. 2022/254218,
r E S o l V E:
art. 1º Exonerar do conselho Estadual de Política criminal e Penitenciária 
(cEPcP). os representantes abaixo relacionados:
Secretaria de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda -SEASTER 
Suplente: Guilherme augusto de almeida carpeggiani
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Pará 
Titular: cristina Silva alves lourenço
Suplente: Julianne Espirito Santo Macedo
art. 2º. Nomear como membros do conselho Estadual de Política criminal 
e Penitenciária (cEPcP), os representantes abaixo relacionados: 
Secretaria de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda - SEASTER:
Suplente: andrea lisboa da Silva
Ordem dos Advogados do Brasil Seção Pará 
Titular: Julianne Espirito Santo Macedo
Suplente: Tatiane ferreira Moraes
Parágrafo único. os membros ora nomeados, cumprirão o restante do man-
dato de seus antecessores, a contar da data da publicação deste decreto.
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 23 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 23 de MarÇo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, inciso iii, da constituição do Estado do Pará; e
considerando o disposto no art. 7°, §1°, da lei Estadual n° 5.819, de 11 
de fevereiro de 1994;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo n° 
2022/182309.
r E S o l V E:
art.1º Exonerar do conselho Estadual dos direitos da criança e do adoles-
cente - cEdca/Pa, a representante a seguir nominada:
ENTIDADE NÃO GOVERNAMENTAL
ordem dos advogados do Brasil Seção Pará – oaB/Pa
Suplente: izabele Pereira Barra
art. 2º Nomear para o conselho Estadual dos direitos da criança e do ado-
lescente - cEdca/Pa, o representante a seguir nominado:
ENTIDADE NÃO GOVERNAMENTAL
ordem dos advogados do Brasil Seção Pará – oaB/Pa
Suplente: ricardo Washington Moraes de Melo
art. 3° o representante ora nomeado cumprirá o restante do mandato de 
seu antecessor.
art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 10 de fevereiro de 2022. 
Palácio do GoVErNo, 23 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado


